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LNDICAÇÃO N°  65  /2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. 

Senhor Prefeito Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com o Coordenadoria 

Municipal do Trânsito — CEMUTRAN e demais setores competentes, solicitando a implantação e 

instalação de redutores de velocidade, quebra-molas, e ou radares nas avenidas e ruas, em pontos 

estratégicos do Município de Caicó. 

JUSTIFICATIVA: Os redutores, quebra-molas e radares de velocidade têm como 

objetivo fazer com que os motoristas reduzam a velocidade quando estiverem trafegando por 

avenidas ou ruas de intenso movimento. É de grande importância, já que em alguns pontos da 

cidade há fluxo intenso de veículos e pedestres, sendo que alguns motoristas insistem em transitar 

sob alta velocidade, podendo ocasionar acidentes. 

Câmara Municipal de Caicó, 24 de abril de 2023. 

Ivanildo dos Santos da Costa 
Vereador PSDB 
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